
Altera Anexo I (formulário de Inscrição da Unidade
Familiar ao Programa Nacional de Reforma Agrária) da
Instrução Normativa nO38, de 13 de março de 2007, com o
acréscimo de folha complementar para registrar os
integrantes da unidade familiar no acesso de políticas
públicas.

o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso VII, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n 6.812, de 3 de abril de 2009, e art. 122, inciso IX,
do Regimento Interno, aprovado pela PortariaJMDA/nO 20, de 8 de abril de 2009, e:

Art. 1° Alterar o Anexo I (formulário de Inscrição da Unidade Familiar ao Programa Nacional
de Reforma Agrária) da Instrução Normativa n° 38, de 13 de março de 2007.
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REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DOU, N° 99, SEÇÃO 1, PÁGINA
56/57, DE 26 DE MAIO DE 2009.



~_ MINISTÉRIO DO DESENVOLV1MENTO AGRÁRIO
~~ INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
~ : ~> SISTEMA DE INFORMAÇOES DE PROJETOS

~. DE REFORMA AGRÁRIA - SIPRA

INSCRiÇÃO DE CANDIDATA E CANDIDATO
AO PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA

02 -IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE FAMILIAR: MULHER CANDIDATA
NOME COMPLETO (SEM ABREVIAÇÕES)

02 NOME DA MÃE

I [ I
I I I

03 ESTADO CIVIL SITUAÇÃO CONJUGAL
OBRIGATÓRIO OBRIGATÓRIO
APRESENTAÇÃO APRESENTAÇÃO DA
DO DOCUMENTO DECLARAÇÃO DE
CONFORME O CASO UNIÃO ESTÃVEL

~

~: ~~~:::A CJ 01 - CONJUGE

5 - DESQUITADA CJ 15 - COMPANHEIRA
6 - DIVORCIADA
7 - ViÚVA
8 - SOLTEIRA

EMANCIPADA

05 DATA DE NASCIMENTO

04 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
OBRIGATÓRIO APRESENTAÇÃO NÚMERO
CONFORME O CASO

§1 - CARTEIRA DE IDENTIDADE
2 _ CARTEIRA PROFISSIONAL -. ÓRGÃO EMISSOR

3 - CARTEIRA DE RESERVISTA

c::J 1 - BRASILEIRA

c::J 2 - ESTRANGEIRA

c::J 3 - BRASILEIRA NATURALIZADA

SIM O
NÃo O

ESCOLARIDADE

O ALFABETIZAÇÃO (COMPLETA)

O ALFABETIZAÇÃO (INCOMPLETA)

O ANALFABETA

O MÉDIOITÉCNICO PROFISSIONALlZANTE (COMPLETO)

O OUTROS

O SUPERIOR (COMPLETO)

o SUPERIOR QNCOMPLETO)

O l' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

O l' SÉRIE DO ENSINO MÉDIO

D 2- SERIE DO ENSINO fUNDAMENTAL

O 2' SÉRIE DO ENSINO MÉDIO

O 3' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

13 HÃ QUANTO TEMPO MORA NESSA ÃREA I LOCAL 7L-l-J ANOS E L-l-J MESES

o 3' SÉRIE DO ENSINO MÉDIO

O
O
O
O

17 EXERCE FUNÇÃO PÚBLICA? 18 É PARTICIPANTE DE ESTABELECIMENTO
COMERCIAL OU INDUSTRIAL?c::J 1 - SIM c::J 2 - NÃO c::J 1 - SIM CJ 2 _ NÃo

POSSUI ANTECEDENTES CRIMINAIS, COM SENTENÇA
DEFINITIVA TRANSITADA EM JULGADO?c::J 1 - SIM c::J 2 - NÃo

É EX-BENEFICIÃRIA DE PROGRAMA
NACIONAL DA REFORMA AGRÁRIA?c::J 1 - SIM c::J 2 - NÃO

CJ l-SIM CJ 2-NÃO

23 OCUPANTE DE TERRAS
INDíGENAS?

CJ l-SIM CJ 2-NÃOCJ l-SIM c::J 2-NÃO

03 -IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE FAMILIAR: HOMEM CANDIDATO
~ NOME COMPLETO (SEM ABREVIAÇÕES)

I I I I I I I

~ NOME DA MÃE

I I I I
I I I I

I I I

I I I
~~EST1A~~0~~~~RO SITUAÇÃO CONJUGAL I~ DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ~NÚMERO

2 CASADO R 1 - CARTEIRA DE IDENTIDADE
4:SEPARADO c::J 01 -CÓNJUGE t::j 2-CARTEIRAPROFISSIONAL-' ~ UF

~:gl~~~~i:ggc::J 15 _COMPANHEIRO 3 - CARTEIRA DE RESERVISTA

7 -VIÚVO
8 _ SOLTEIRO ~ NACIONALIDADE ~ CPF

EMANCIPADO I I I I I I I I I I I , I
~ DATA DE NASCIMENTO H 1 - BRASILEIRA - ~

I I I I I I I I I t:::j ~~:;:"~~~~~ATURALlZADO ~ MUNiCípIO DE NASCIMENTO

~ I I I I I I I I I I I I I
~ ESTUDA? ~ ESCOLARIDADE

O ALFABETIZAÇÃO (COMPLETA) O SUPERIOR (INCOMPLETO) O 3' SÉRIE DO ENSINO MÉDIO

SIM O O ALFABETIZAÇÃO (INCOMPLETA) O l' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL O 4' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

NÃO O O ANALFABETO O l' SÉRIE DO ENSINO MÉDIO O 5' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

O MÉDIOITÉCNICO PROFISSIONALlZANTE (COMPLETO) O 2' SERIE DO ENSINO FUNDAMENTAL O 6' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

O OUTROS O 2' SÉRIE DO ENSINO MÉDIO O 7' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

O SUPERIOR (COMPLETO) O 3' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL



11 SUA PROFISSÃO OU ,----, ,----,. 12 ONDE VOC~ MORA HOJE? 13 HÁ QUANTO TEMPO MORA NESSA ÁREA I MESES
ATIVIDADE HOJE ~ L-.J 1 - RURAL L-.J 2 - NAO RURAL LOCAL? I I I Ic::::::J 1 - ÁREA URBANA c::::::J 2 - ÁREA RURAL _~__ ANOS E .

16 FAZ PARTE DE ACAMPAMENTO
DE TRABALHADORES RURA~S? SE SIM, CÓDIGO DO ACAMPAMENTO

UF CÓDIGO DO ACAMPAMENTO

1 • SIM c::::::J 2· NÃO "I I , I , I

c::::::J 1 - SIM c::::::J 2· NÃO c::::::J 1· SIM c::::::J 2· NÃO

21 ~ PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RURAL COM ÁREA IGUAL OU SUPERIOR A UM MÓDULO RURAL?

1 - SIM c::::::J 2 - NÃO

É EX·BENEFICIÁRIO DE PROGRAMA
NACIONAL DA REFORMA AGRÁRIA?c::::::J 1· SIM c::::::J 2· NÃO

o 1.SIMD 2-NÃO

É OCUPANTE DE TERRAS
INDíGENAS?

D 1.SIMD 2·NÃOc::::::J 1 - SIM c::::::J 2 - NÃO

04 - OUTRAS INFORMAÇÕES DA UNIDADE FAMILIAR
01 CONTANDO COM VOC~, SEU CÓNJUGEJ

COMPANHEIRO(A), FILHO(S), PAI, MÃE,
SOGRO(A), NETO(A) TUTELADO(A), MENOR
SOB GUARDA, QUANTAS PESSOAS RESIDEM
NA MESMA CASA/DOMiCíLIO?

I I

02 NíVEL DE ESCOLARIDADE DAS PESSOAS QUE RESIDEM NA
MESMA CASA/DOMiCíLIO?

QUANTOS NO ENSINO FUNDAMENTAL DE l' A 8' SERIE

QUANTAS PESSOAS ENTRE O ANO A
6 ANOS INCOMPLETOS?
QUANTAS PESSOAS ENTRE 6 ANOS A
14 ANOS INCOMPLETOS?

,---J\. QUANTAS PESSOAS ENTRE 14 ANOS A
~ 21 ANOS INCOMPLETOS?

QUANTAS PESSOAS A PARTIR DE 21
ANOS COMPLETOS?

REGISTRE NA FOLHA COMPLMENTAR DESTE FORMULA RIO OS INTEGRANTES DA UNIDADE FAMILIAR

03 SUA RENDA FAMILIAR MENSAL 04 INFORME O CÓDIGO DO MUNiCípIO DE 05 INFORME NO STADO DE MORADIA, DOIS MUNIC PIOS DE SUA PREFER~NCIA PARA
EM REAL É MORADIA (COD.IBGE) ASSENTAMENTO

CÓDIGO DO MUNICIPIO (COD. IBGE)

I , I I I I ,

BAIRRO

I
CIDADE

I
UF

IW

DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

I I I I I I I
LOCAL DATA ASSINATURA DA MULHER CANDIDATA

I I I I I I I
LOCAL DATA ASSINATURA DO HOMEM CANDIDATO

I I
DATA

I
CPF

I - I----'-----.J I

1- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
- Código Civil Brasileiro;
- Código Penal Brasileiro;
· Lei nO4.504, de 30 de dezembro de I964(Estatuto da Terra);
· Lei nO8.629, de 25 de fevereiro de 1993;
· Decreto nO59.428, de 27 de outubro de 1966; e
- Portaria !NCRAlPIN'981, de 02 de outubro de 2003.

11- NÃO PODERÁ PARTICIPAR DO PROGRAMA DE REFORMA AGRÁRJA AQUELE CANDIDA TO(A) QUE
a) estiver situado fora dos limites etários da legislação especificada em vigor, esclarecendo que os maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos devem obedecer a exigência do art. 4°,

Livro I, Título I, Capítulo I do Código Civil Brasileiro, que preconiza que nesta faixa etária todos podem praticar atos e contrair obrigações, desde que representado na fenna da legislação civil.
ressalvada a hipótese de emancipação, art. 5°, Livro I, Titulo I, Capítulo I do Código Civil Brasileiro~

b) exercer função pública autárquica ou em órgão paraestatais civis ou militares, ou estar investido de atribuições fiscais e parafíscais da administração federal, estadual ou municipal.
enquadrando a unidade familiar;

c) auferir renda proveniente de atividade não agrícola superior a três salários mínimos mensais do conjunto familiar;
d) for proprietário(a), qüotista, acionista ou co-participante de estabelecimento comercial ou industrial, enquadrando o cônjuge elou companheiro(a)~
e) for agricultor(a) com área igual ou superior a um módulo rural estabelecido na lei nO4.504/64 Estatuto da Terra, enquadrado a unidade familiar;
t) for ex-beneficiário(a) ou beneficiário(a) de regularização fundiária executada direta ou indiretamente pelo INCRA, ou de projeto de assentamento oficial ou outros assentamentos rurais de

responsabilidade do órgão público. de acordo com a lei nO8.629/93, enquanto a unidade familiar, salvo por separação judicial do casal ou outros motivos justificados, a critério do INCRA;
g) for portador(a) de deficiência fisica ou mental, cuja incapacidade o impossibilite totalmente para o trabalho agrícola, ressalvada os casos em que laudo médico garanta que a deficiência

apresentada não prejudique o exercício da atividade agrícola~
h) for estrangeiro(a) não naturalizado(a), enquadrando a unidade familiar;
i) possuir antecedentes criminais, com sentença defmitiva transitada em julgado e pena pendente de cumprimento ou não prescrita, salvo quando oCa) candidato(a) faça parte de programa

governamental de recuperação e reeducação social, cujo objeto seja o aproveitamento de presidiários ou ex-presidiários. mediante critérios defmidos em acordos, convênios e parceria fumadas com
órgão ou entidades federais ou estaduais~

j) for aposentado(a) por invalidez.
I) Omitir neste instrumento declaração que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com O fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a

verdade sobre fato juridicamente relevante para Seleção ao Programa Nacional de Refonna Agrária.
m) A família candidata que omitir e/ou declarar falsa condição civil será eliminada da participação na seleção ao Programa Nacional de Refonna Agrária.

1lI - DOCUMENTAÇÃO OBRJGA TÓRJA PARA MULHER CANDIDATA E/OU HOMEM CANDIDATO
A) Carteira de Identidade ou Carteira Profissional ou Certificado de Reservista;
B) Cadastro de Pessoa Fisica - Cpf
C) Certidão de Casamento para Estado Civil Casado
D) Declaração para União Estável
E) Declaração de Estado Civil Solteiro(A), Divorciado(A), Desquitado(A), Viúvo(A)

IVI . A inscrição ora realizada não cria direito subjetivo ao(a) candidato(a) a ser assentado(a) em projetos de assentamento do Programa Nacional de Refonna Agrária implementado pelo !NCRA.
VERSÃO SIPRA MAIO 2009 - DTI



~ INTEGRANTES DA UNIDADE FAMILIAR SE NECESsARIO UTILIZE OUTRO FORMULARia PARA A ESTRUTURA DA UNIDADE FAMILIAR

NOME DATA DE NASCIMENTO SEXO GRAU ESTUDA NíVEL
l-FEM INTEG l-SIM ESCOLAR

CPF

2·MAS
R. (.)

2.NÃO

~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lU U U UUI I I I I I I I I [ I II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
~I I I I I t I I I I I I t I I I I I I I I I I I I I [ I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I I II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
f2J1 I I I I I I [ I I I I I I I I I [ I I I I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I I II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
~ II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I I I

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I t II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I [ I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I I II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
2..11

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I I II I I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I

I I I I I I I I I I [ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I I I
~I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I [ I I I II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
~I [ I I I I I I I I I I [ I I I t [ I I I I I I I I I I I I I I U U U UUI I I I I I I I I I I I

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇ6ES SOBRE OS INTEGRANTES DA UNIDADE FAMILIAR.

[ I I I I I [ I I I I I I I
DATA ASSINATURA DA MULHER RESPONSÁVEL DATA ASSINATURA DO HOMEM RESPONSÁVEL

(.) GRAU DE RELAÇÃO DOS INTEGRANTES: 02 - FILHO(A); 03 - ENTEADO(A); 04-PAI/MÃE; 05-AVÓ/AVÓ; 06 -IRMÃ/IRMÃO; 07· SOGRO/SOGRA; 08· NETO/NETA; 09 - TIOmA; 10 - SOBRINHO(A); 11 - PRIMO(A); 12 - GENRO/NORA; 13 - PADRASTO/MADASTRA; 14-
CUNHADO(A); 15 - OUTROS INTEGRANTES DA UNIDADE FAMILIAR.



o CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo Decreto-
Lei nO1.11 O, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nO7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu
Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 21, Inciso VII da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto nO6.812, de 3 de abril de 2009, e com o Art. 122 do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/NQ 20, de 8 de abril de 2009, tendo em vista a
decisão adotada em sua 605a Reunião, realizada em 8 de junho de 2009, e

Considerando a necessidade de rever critérios e parâmetros para a capacitação de
servidores do INCRA, adequando os procedimentos ao estabelecido no Decreto nO5.707 de 26 de
fevereiro de 2006, que instituiu as bases para o desenvolvimento de pessoal da administração
pública federal, resolve:

Art. 1° Aprovar a Instrução Normativa nO52, de 8 de junho de 2009, que "Dispõe sobre
critérios e parâmetros para a capacitação dos servidores do Instituto Nacional de Colonização e .
Reforma Agrária, e dá outras providências".

W1~\kL,·f
ROLFHACKBART


